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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Execução de Título Extrajudicial 
0100714-92.2018.5.01.0483

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 15/06/2018 
Valor da causa: R$ 25.000,00 

 
Partes:

EXEQUENTE: CARLOS PEREIRA GOMES 
ADVOGADO: LUCINDA NICOLAU RIBEIRO DE SOUZA 
EXECUTADO: ALUCAR - TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - EPP 
EXECUTADO: ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR 
EXECUTADO: LUCIANE SOUTO MANHAES 
TERCEIRO INTERESSADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
                                                                            
ADVOGADO: WILLIAM CARMONA MAYA 
TERCEIRO INTERESSADO: BANCO NEON S/A PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ExTiEx 0100714-92.2018.5.01.0483
EXEQUENTE: CARLOS PEREIRA GOMES 
EXECUTADO: ALUCAR - TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - EPP E OUTROS 
(3)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 26854fd

Destinatário: LUCIANE SOUTO MANHAES

CERTIFICO E DOU FÉ QUE, em cumprimento ao respectivo
mandado, com a retomada gradual das atividades presenciais desse tribunal, e em
conformidade com o Ato 10/21, observadas as cautelas sanitárias, dirigi-me à Avenida
Vereador Adir Luiz Schueller, 880 - Mirante da Lagoa - Macaé/RJ e, sendo aí, procedi à
ordem judicial determinada conforme competente auto em anexo.

CERTIFICO AINDA QUE, a avaliação foi realizada por estimativa
uma vez que não logrei êxito em ser atendida no local, o que impossibilitou a entrada
no imóvel em questão para a realização de uma avaliação pormenorizada.

CERTIFICO AINDA QUE, não houve sucesso em lavrar o auto de
depósito em virtude do local se encontrar fechado, não sendo esta oficiala de justiça
atendida mesmo após chamar ali por várias vezes.

Face ao exposto, recolho o presente para apreciação do M.M.
Juízo.

Macaé, 08 de março de 2022

 

DEISE CRISTINA MEDICE

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente por: DEISE CRISTINA MEDICE - Juntado em: 08/03/2022 10:41:19 - b754563
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A REGIAO:02578421000120
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/22030810375600700000148825385?instancia=1
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3ª VT  MACAÉ/RJ          PROC. EXTIEX 0100714-92.2018.5.01.0483 

 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

  

           Aos 08 dias do mês de março do ano de 2022 na Rua Avenida Vereador 

Adir Luiz de Schueller, 880 – Mirante da Lagoa - Macaé/RJ, nesta Comarca, 

em cumprimento ao mandado expedido pelo M.M. Dr. Juiz de Direito do 

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacases/RJ, na execução 

movida por CARLO PEREIRA GOMES contra ALUCAR – 

TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA – EPP E OUTROS, para cobrança 

da dívida de  R$ 17.724,53 ( dezessete  mil, setecentos e vinte e quatro reais 

e cinquenta e três centavos) procedi à penhora e avaliação do bem a seguir 

discriminado conforme determinação na ordem judicial e RGI: 

Um imóvel, situado na Avenida Vereador Adir Luiz de Schueller, número 

880, lote 129bairro Mirante da Lagoa – município de Macaé/RJ, com as 

medidas e confrontações conforme RGI anexado aos autos em epígrafe, 

seja, 15,00m de frente com a Avenida da Lagoa (atual avenida Adir Luiz 

Schueller); 15,00m de fundos com o lote de terreno 138; 30,00m do lado 

direito com a rua W13; e 30,00m do lado esquerdo com o lote 128, 

perfazendo total de 448,00, área construída 119,56m². 

Avaliado em     R$ 580.000,00 

 

Valor total:       R$ 580.000,00 ( quinhentos e oitenta mil reais ) 

 

O valor total deste Auto de Penhora e Avaliação destina-se à garantia da 

dívida referida no mandado. 

RESSALVA: a avaliação do imóvel foi realizada por estimativa tendo em 

vista o insucesso em adentrar no imóvel em questão. Foi realizada para tal, 

consulta de valores na imobiliária “JTI – João Tavares Imóveis” localizada 

no mesmo bairro onde  se encontra o bem objeto de penhora. 

            

_____________________________________________________________________________                                                                                   

Deise Cristina Médice 

OFICIAL D JUSTIÇA AVALIADOR 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
3ª Vara do Trabalho de Macaé

 ExTiEx 0100714-92.2018.5.01.0483
EXEQUENTE: CARLOS PEREIRA GOMES
EXECUTADO: ALUCAR - TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - EPP, ALCIDES DA 
CONCEICAO JUNIOR, LUCIANE SOUTO MANHAES

DESPACHO PJe-JT

 

Vistos.

Nomeio o sócio da ALUCAR Sr. Alcides da Conceição Junior como
depositário do imóvel penhorado, devendo o mesmo ser intimado acerca da penhora e
de sua nomeação, no endereço obtido junto aos cadastros da Receita Federal e na sede

, por mandado, devendo o Oficial de Justiça promover àdas empresas do Grupo
lavratura do auto de depósito.

Na oportunidade, dê-se ciência da penhora também ao cônjuge
LUCIANA SOUTO MANHÃES, co-proprietária do imóvel penhorado.

Aperfeiçoada a penhora e decorrido o prazo para embargos,
oficie-se ao Cartório do Registro de Imóveis para registro da penhora efetuada.

MACAE/RJ, 21 de março de 2022.

RENAN PASTORE SILVA
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ExTiEx 0100714-92.2018.5.01.0483
EXEQUENTE: CARLOS PEREIRA GOMES 
EXECUTADO: ALUCAR - TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - EPP E OUTROS 
(3)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 536fa0f

Destinatário: LUCIANE SOUTO MANHAES

Certifico e dou fé que, em 18 de março de 2022, dirigi-me
à AVENIDA DA NOSSA SENHORA GLORIA, 1375, CAVALEIROS, MACAE - RJ e, sendo
aí, encontrei a empresa BlueSol, energia solar, cujos funcionários afirmaram não
possuir relações com a destinatária. Diligenciando nas redondezas, fui informada
que a Executada Alucar deixou o endereço há anos.

Ante o exposto, deixei de notificar LUCIANE SOUTO
MANHAES.

Macaé, 22 de março de 2022

 

JULIANA PESSOA MULATINHO

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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03/05/2022 13:44 Zimbra

https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=C:-25694&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : VANUZA VIEIRA SILVA LELES
<vanuza.vieira@trt1.jus.br>

Assunto : LEILÃO
Para : paulobotelholeiloeiro

<paulobotelholeiloeiro@gmail.com>

Zimbra vanuza.vieira@trt1.jus.br

LEILÃO

ter, 03 de mai de 2022 13:44

Boa tarde!

De ordem do MM Juiz, solicito respostas acerca da realização dos leilões realizados nos
processos  0100714-92.2018.5.01.0483 e  0101594-84.2018.5.01.0483

VANUZA VIEIRA 
ANALISTA JUDICIÁRIO
MATRÍCULA 6953-1
PAV/RO-3ªVT MACAÉ-
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SUMÁRIO

Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

b754563 08/03/2022 10:41 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

46b7ca7 08/03/2022 10:41 LUCIANE SOUTO MANHÃES - CASA MIRANTE POR
ESTIMATIVA Auto de Penhora

a392f76 21/03/2022 10:12 Despacho Despacho

3c1289e 22/03/2022 12:03 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

881dfd7 03/05/2022 13:45 Zimbra Certidão
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